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Gabinete do Vereador Clayton Ferreira

EMENDA INDIVIDUAL IMPOSITIVA N¢ , DE 21 DE DEZEMBRO DE 2022

Projeto de Lei n%

Projeto de Lei n® 67, de 2 de dezembro de 2022 - Substitutivo

Emenda Orcamento n%

Tipo de Emenda:

Emenda Individual Impositiva

| Ordem de Prioridade:

06

Autoria: Vereador Clayton Ferreira - DC

Engﬁciério: Projeto Educar Capoeira

Justificativa:

Detalhes da emenda:
- 01 Atabaque de corda
- 01 Berimbau Gunga
- 01 Berimbau médio
- 01 Berimbau viola
- 02 Pandeiros de couro
- 01 Agogo de castanha

O Projeto Educar Capoeira, que desempenha um relevante trabalho social na cidade, faz uso de instrumentos
defasados e que faltam partes parar compor a bateria completa, por isso, se faz necessdrio a aquisi¢do de
todos os instrumentos usados para melhor qualidade e desempenho dos alunos nas aulas.

~ Resumo da Emen

Valor Aumentado de Dotag0es

RS 3.223,87 (tres mil duzentos e vinte e trés reais e oitenta
e sete centavos)

TADO

CREDITO ORCAMENTARIO AUME

Identificagdo do Crédito Orgamentdrio | Codigo

08 Secretaria Municipal de Assisténcia Social

drgéo:
 Unidade Orcamentria: 001 Secretaria Municipal de Assisténcia Social
: Fﬂﬁcﬁo: 08 Assisténcia Social

Subfungéo: 244 Assisténcia Comunitaria
\ Programa: Protecdo Social

Af;ﬁé: Manutencdo e Atividade do CRAS

Crédito Orgamentério:

AplicagOes Diretas

Emenda(+):

RS 3.223,87
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Reserva de Contingéncia

Reserva de Contingéncia

Reserva de Contingéncia

Reserva de Contingéncia

Reserva de Contingéncia

Reserva de Contingéncia

Reserva de Contingéncia
3.223,87

s

Vereaw tlayton Ferreira

Pedra Preta, em 21 de dezembro de 2022.
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